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PREFERA DE
ALFREDO CHAVE5

ESTADO DO ESPlRlTO SANTO

LEI ORDINARIA N“ 772 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021

EMENTA: Autoriza 0 Chefe do Poder
Executivo Municipal a conceder reposigéo
salariai nos vencimentos dos Profissionais
“A”, “B”, Orientador e Supervisor “P”, do
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Magistério do Municipio de Alfredo Chaves e
dé outras providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlClPlO DE ALFREDO CHAVES, Estado
do Espirito Santo, faz saber que PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o
Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica assegurada, a partir de 1° de outubro de 2021, reposigéo
salariai no percentual de 5,26% (oinco virgula vinte e seis por cento),
oonsiderando o indice Necional de Pregos so Consumidor - INPC, nos
venoimentos dos Profissionais “A”, Orientador e Supervisor do Plano de
Carreira e Vencimentos do Magistério do Municipio de Alfredo Chaves, em
cumprimento ao que dispoe o inciso X do Art. 37 da Constituigéo Federal e a
Medida Proviséria n° 1021, de 30 de dezembro de 2020, pubiicada no Diério
Oficial da Uniéo.

Parégrafo unico. O indice de reposigéo apresentado foi calculado a partir
da variagéo do salério minimo apurado e publicado através da Medida Provisoria
n° 1021, de 30 de dezembro de 2020 e o indice Nacional de Pregos ao
Consumidor — INPC.

Art. 2° O indice de reposigéo salariai de que trata o artigo primeiro desta
lei, faz alterar a escala de vencimentos dos Profissionais “A”, Orientador e
Supervisor do Plano de Carreira e Vencimentos do Magistério do Municipio
de Alfredo Chaves, em todas as suas referéncias aplicadas respectivamente.
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rt. 3° A reposigéo salariai aplicada nos termos desta Lei conforma-se
com as Leis do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orgamentérias e Lei
Orgamentéria Municipal, ficando desde jé declarado.

Art- 4° As despesas decorrentes com a aplicagio da presents Lei seréo
suportadas por dotagoes proprias do orgamento vigente, suplementadas se
necessério.

Art. 5° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéio, com
efeitos retroativos a 1° de outubro de 2021-

Alfredo Chaves (ES), 03 de novembro de 2021.
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